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Após, translade-se a presente decisão aos autos do PA 0601736-29.2022.6.00.0000 e retornem
ambos para referendo da decisão.
Ante o exposto, DEFIRO, em definitivo, a requisição de Força Federal para atuar durante a
realização do 2º turno das eleições de 2022 nos municípios de Batalha, Campo Alegre, Canapi,
Coruripe, Delmiro Gouveia, Inhapi, Major Isidoro, Marechal Deodoro, Mata Grande, Matriz de
Camaragibe, Murici, Palmeira dos Índios, Pão de Açúcar, Penedo, Piranhas, Porto Calvo, Rio
Largo, Santana do Ipanema, São José da Tapera, São Luiz do Quitunde, São Miguel dos Campos,
Traipú e União dos Palmares, São Sebastião, Junqueiro, Teotônio Vilela e Feira Grande.
É como voto.
EXTRATO DA ATA
Ref-PA nº 0601736-29.2022.6.00.0000/AL. Relator: Ministro Alexandre de Moraes. Interessado:
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu a requisição de força
federal, nos termos do voto do relator.
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (presidente), Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia,
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Sérgio Banhos e Maria Claudia Bucchianeri. Ausente,
justificadamente, o Ministro Carlos Horbach.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Paulo Gustavo Gonet Branco.
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA EM 28.10.2022.

EDITAL

LISTA TRÍPLICE(11545) Nº 0601293-78.2022.6.00.0000

PROCESSO : 0601293-78.2022.6.00.0000 LISTA TRÍPLICE (GOIÂNIA - GO)
RELATOR : Ministro Ricardo Lewandowski
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : DAVID CARNEIRO METRI
ADVOGADO : DAVID CARNEIRO METRI (30965/GO)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : JOSE CARLOS BITTENCOURT GARCIA JUNIOR
ADVOGADO : JOSE CARLOS BITTENCOURT GARCIA JUNIOR (24936/GO)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : JOSE MENDONCA CARVALHO NETO
ADVOGADO : JOSE MENDONCA CARVALHO NETO (26910/GO)
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

LISTA TRÍPLICE (11545) - 0601293-78.2022.6.00.0000 - GOIÂNIA - GOIÁS
RELATOR(A): MINISTRO(A) RICARDO LEWANDOWSKI
ADVOGADO(A) INDICADO(A): JOSE MENDONCA CARVALHO NETO, DAVID CARNEIRO
METRI, JOSE CARLOS BITTENCOURT GARCIA JUNIOR
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
O Excelentíssimo Senhor Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Relator da Lista Tríplice nº
0601293-78.2022.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE GOIÁS, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. Adenir
Teixeira Peres Júnior, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os
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ELEITORAL DE GOIÁS, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. Adenir
Teixeira Peres Júnior, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os
seguintes advogados:
JOSE MENDONCA CARVALHO NETO
DAVID CARNEIRO METRI
JOSE CARLOS BITTENCOURT GARCIA JUNIOR
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 16 de novembro de 2022.
KROL JHONATAN CARDOSO NERES DOS SANTOS
Coordenadoria de Processamento

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE - CGE

DESPACHO

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL(11527) Nº 0600986-
27.2022.6.00.0000

PROCESSO
: 0600986-27.2022.6.00.0000 AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL (BRASÍLIA - DF)

RELATOR : Corregedor-Geral Eleitoral Ministro Benedito Gonçalves
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
REPRESENTADA : COLIGAÇÃO PELO BEM DO BRASIL
ADVOGADO : ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (256786/SP)
ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO (17115/DF)
ADVOGADO : MARINA ALMEIDA MORAIS (46407/GO)
ADVOGADO : MARINA FURLAN RIBEIRO BARBOSA NETTO (70829/DF)
ADVOGADO : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO (11498/DF)
REPRESENTADO : JAIR MESSIAS BOLSONARO
ADVOGADO : ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (256786/SP)
ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO (17115/DF)
ADVOGADO : MARINA ALMEIDA MORAIS (46407/GO)
ADVOGADO : MARINA FURLAN RIBEIRO BARBOSA NETTO (70829/DF)
ADVOGADO : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO (11498/DF)
REPRESENTADO : WALTER SOUZA BRAGA NETTO
ADVOGADO : ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (256786/SP)
ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO (17115/DF)
ADVOGADO : MARINA ALMEIDA MORAIS (46407/GO)
ADVOGADO : MARINA FURLAN RIBEIRO BARBOSA NETTO (70829/DF)
ADVOGADO : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO (11498/DF)
REPRESENTADO : PARTIDO LIBERAL (PL) - NACIONAL
REPRESENTANTE : SORAYA VIEIRA THRONICKE
ADVOGADO : ANGELA SILVA AMORIM (58670/DF)
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